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1.          CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Contratação de empresa especializada para confecção de mobiliários para atender o
Departamento Acadêmico de Gestão e Economia - DAGEE – Sede Centro - Câmpus CuriAba, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Grupo Item Descrição CATSER Qtde Unidade de Medida Preço de Referência Unitário Preço de Referência Total

1

1 Armário 13200 2 unidade  R$  9.343,86  R$     18.687,72

2 Mesa modular em “L” 13200 2 unidade  R$  2.078,88  R$     4.157,76

3 Estante planejada 13200 2 unidade  R$  8.266,49  R$     16.532,98

4 Balcão 13200 2 unidade  R$  4.078,57  R$     8.157,14

5 Pulpito 13200 2 unidade  R$  2.650,24  R$     5.300,48

6 Mesa retangular 13200 2 unidade  R$  4.715,75  R$     9.431,50

7 Mesa modular retangular 13200 10 unidade  R$  1.043,06  R$    10.430,60

8 Balcão 13200 2 unidade  R$  3.088,86  R$     6.177,72

9 Armário 13200 9 unidade  R$  2.426,50  R$    21.838,50

10 Painel de fechamento 13587 2 unidade  R$  6.767,12  R$     13.534,24

11 Estante planejada 13200 2 unidade  R$  4.240,34  R$     8.480,68

12 Balcão 13200 3 unidade  R$  4.897,59  R$    14.692,77

13 Mesa modular 13200 8 unidade  R$  2.637,01  R$    21.096,08

14 Estante baixa 13200 3 unidade  R$  2.114,20  R$     6.342,60

15 Armário guarda volume 13200 4 unidade  R$  4.888,35  R$    19.553,40

16 Mesa de estudo modular 13200 16 unidade  R$  2.952,63  R$    47.242,08

      Total  R$  231.656,25

 

1.2. O objeto desta contratação é de natureza de serviço comum não conAnuado de confecção de
mobiliários conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela anterior.

1.4. Quando o Catser ou a descrição do empenho ou requisição uAlizados não corresponder na
totalidade a especificação do item, prevalece a descrição do Termo de Referência.

1.5. Quando a unidade de medida do Termo de Referência não corresponder ao cadastrado no
Comprasnet, prevalece a do Termo de Referência.

1.6. As especificações técnicas e quanAdades dos objetos estão descritas neste Termo de Referência e
no Anexo I - Especificações Técnicas do produto.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de
Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.8. O contrato/ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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2.               FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir: 

I)         ID PCA no PNCP: 75101873000190-0-000006/2023

II)        Data de publicação no PNCP: 13/02/2023

III)       Id do item no PCA: 88

IV)      Classe/Grupo: 546

V)       Identificador da Futura Contratação: 204/2022

 

3.              DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada para a confecção de mobiliários sob medida, conforme
descrições e quanAdades, informadas no item 1 deste Termo de Referência, assim como no Anexo I -
Especificações Técnicas do produto. 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.3. Os materiais propostos seguem para o processo conforme as caracterísAcas dispostas neste
Termo de Referência e Anexos, sendo o Sistema de Registro de Preços aplicado. A aquisição
acontecerá de forma gradual e unitária, conforme a necessidade da InsAtuição, em virtude de que
não ter como prever o momento exato para de aquisição devido a reforma das salas.

 

 

4.             REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação deverão ser executados com base
nos parâmetros mínimos e características técnicas a seguir estabelecidos:

4.1.1. Para o atendimento da necessidade de contratação é indispensável que a empresa vencedora
seja especializada no ramo a ser contratado, atenda a todos os requisitos legais da legislação vigente
e forneça à administração a prestação de serviços de confecção e instalação de móveis, entregando
os itens montados e instalados.

4.1.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos e a confecção dos
mobiliários deverá seguir as caracterísAcas e cores aprovadas, conforme o Termo de Referência e
Anexos.

4.1.3. A contratada deverá apresentar catálogos e/ou manuais em que sejam detalhadas todas as
características do produto ofertado.

4. 1.4. O fornecedor deverá oferecer garanAa e assistência técnica dos materiais e serviços
executados, contra todos os defeitos, vícios e falhas de execução e funcionamento, considerando-se as
condições normais de uso, por um período de no mínimo 12 (doze) meses, a parAr do recebimento
definitivo, mediante termo de garantia.

4.1.5. Serão solicitados catálogos de amostras dos insumos de produção para apresentação com prazo
máximo de 5 dias corridos, com a finalidade comparaAva entre o objeto sobre o qual foi realizada a
proposta comercial e o objeto a ser entregue por parte da empresa eventualmente vencedora.

4.1.6. Buscando prevenir eventuais impactos ambientais, a contratada deverá se comprometer
contratualmente a fazer o correto descarte de todo o resíduo relacionado com os itens adquiridos,
preferencialmente encaminhando-o à reciclagem.

4.1.7. A contratada deverá atender e comprovar de atendimento à NBR–14020:2002 e NBR–
14024:2004, por meio do CerAficado de conformidade emiAdo por organismo acreditado pelo
INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários.

4.1.8. A contratada deverá atender e apresentar CerAficado ambiental de cadeia de custódia do FSC
ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento.

4.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.

4.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

 

4.5. Sustentabilidade

4.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.5.1.1.  adotar práAcas de sustentabilidade adequadas que o objeto contratual exigir, devendo ser
dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios
compaRveis com os padrões de consumos sociais ambientalmente sustentáveis (arAgo 7°, XI, da Lei n°
12.305 de 2010 – PolíAca Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções
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NormaAvas SLTI/MPOG n° 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normaAvos editados pelos órgãos de
proteção ao meio ambiente.

4.5.2. Atenda aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,  respeitando as
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes.

4.5.3. Fornecer o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de Sustentabilidade
Ambiental, comprovando a correta desAnação dos resíduos e o pleno atendimento às legislações
vigentes.

 

4.6. Subcontratação

4.6.1  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.7. Garantia da contratação

4.7.1 Não haverá exigência da garanAa da contratação dos arAgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

4.8. Vistoria

4.8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.

4.8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.8.3. A vistoria deverá ser agendada individualmente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
pelo e-mail dagee-ct@utfpr.edu.br e paulosousa@utfpr.edu.br ou pelo telefone (41) 3310-4900.

4.8.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úAl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.8.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente idenAficado, apresentando documento de idenAdade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8.6. A não realização da vistoria, quando facultaAva, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.8.6.1. A licitante, caso opte em não realizar a vistoria, deverá preencher o Anexo II - Termo de
Vistoria.

4.8.7. O Representante Legal somente poderá realizar vistoria para uma única empresa.

 

5.             MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A confecção dos mobiliários, deverá ser iniciada a parAr da assinatura do Contrato/ata e do
recebimento da nota de empenho:

5.1.1. A Contratada deverá, antes da produção do mobiliário realizar a medição dos locais de
instalação dentro de 10 dias após o recebimento da Nota de Empenho, em dia e horário a ser
agendado com mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, pelo e-
mail paulosousa@utfpr.edu.br.

5.2. Os itens do pregão deverão ser entregues, montados e instalados em até 40 (quarenta) dias a
contar do recebimento da nota de empenho.

5. 3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso o resultado esteja em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsAtuídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da noAficação recebida
pela contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.1. Havendo constatação de não conformidade do serviço passados os 15 dias de prazo para a
contratada sanar a não conformidade, haverá ajuste no pagamento e sanções administraAvas
descritas no Edital.

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiAvo no dia do
esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento dos serviços/produto estará vinculado ao ressarcimento de qualquer dano que
porventura tenha sido causado ao patrimônio da UTFPR, bem como aferição do funcionamento de
todo o conjunto montado.

5.6. O recebimento provisório ou definiAvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo.

5.8.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregaRcio entre os empregados da contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

 

5.9. Local da prestação dos serviços
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5.9.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço onde os mobiliários deverão ser montados e
instalados em salas do DAGEE e de parceiros conveniados, Campus CuriAba - Sede Centro - Avenida
Sete de Setembro, 3165 - Rebouças - Curitiba - PR.

 

5.10. Materiais a serem disponibilizados

5.10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas, utensílios necessários, bem como seus acessórios, cabos, ferragens e
todo material nas quanAdades esAmadas e qualidades, promovendo sua subsAtuição quando
necessário, para a montagem e instalação dos mobiliários.

 

5.11. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.11.1. O prazo de garanAa contratual dos serviços/bens, complementar à garanAa legal, será de, no
mínimo 12 (doze) meses, contado a parAr do primeiro dia úAl subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

5.11.2. O fornecedor deverá oferecer garanAa e assistência técnica dos materiais e serviços
executados, contra todos os defeitos, vícios e falhas de execução e funcionamento, considerando-se as
condições normais de uso.

5.11.3. O maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garanAa da contratação
está descrito neste Termo de Referência e no Anexo I - Especificações Técnicas do produto.

 

6.             MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaAcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enAdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enAdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.  Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.  A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de montagem/instalação dos bens.

6.8.  A Contratante poderá recusar, desde que jusAficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.12. IdenAficada qualquer inexaAdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiArá
noAficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.14.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesAva renovação ou à prorrogação contratual.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administraAvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanAas, as glosas e a formalização
de aposAlamento e termos adiAvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perAnentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraAvo do contrato
atuará tempesAvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

6.18. O acompanhamento e avaliação da execução do objeto nos moldes contratados, aferição de
quanAdade e qualidade dos serviços/produtos prestados serão realizados pelo gestor do contrato,
fiscais ou servidor requisitante do objeto.

 

Gestor do Contrato

6.19.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

6.20.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

6.21.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento; e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.22.  O gestor do contrato emiArá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administraAvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeAvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraAvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeAvos que tenham jusAficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perAnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

 

7.          CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administraAvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administraAvo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.4. O fiscal administraAvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administraAvo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.6.2. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsAtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlAma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório;

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úlAma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

7.6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraAva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definiAvamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanAdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. EmiAr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraAvo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeAvamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022);

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.8.3. EmiAr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiAvo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, e ;

7.8.5. Enviar a documentação perAnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanAdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que perAne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definiAvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síAos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.17.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenAficar possível razão que impeça a parAcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enAdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
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ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua noAficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.20.  PersisAndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraAvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.21.  Havendo a efeAva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaAva SEGES/ME nº 77,
de 2022.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeAva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reAdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.28. Quando concluído os serviços referentes a cada etapa, a contratada deverá noAficar por escrito
ao requisitante.

7.29. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo
servidor requisitante para a unidade universitária, acusando o recebimento do serviço.

7.30.  A nota fiscal que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a parAr da data de apresentação da nota fiscal
corrigida.

7.31. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

7.32. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não esAver de
acordo com as especificações deste instrumento.

 

Cessão de crédito

7.33. É admiAda a cessão fiduciária de direitos crediRcios com insAtuição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaAva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respecAvos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cerAficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene]cios ou
incenAvos fiscais ou crediRcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desAnado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraAvos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeAva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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(Instrução Normativa Nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conAnuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

8.          FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço.

 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será Sistema de Registro de Preços.

 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

​Habilitação jurídica

8.4.Pessoa Jsica: cédula de idenAdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanAs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8 . 6 . Microempreendedor Individual - MEI: CerAficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenAcidade no síAo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenAficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consAtuAvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanAs, a cargo da Junta Comercial da respecAva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 . 8 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaAva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato consAtuAvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consAtuAvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecAvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanAs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperaNva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerAdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AAva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaAvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusAça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerAdão negaAva ou posiAva com efeito de negaAva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relaAvo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecAva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene]cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.21. CerAdão negaAva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa ]sica, desde que admiAda a sua parAcipação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.22. CerAdão negaAva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.23. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais Demonstrações
Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.23.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlAmo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.25.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão subsAtuir os demonstraAvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.27.1. A declaração anterior (item 8.27) poderá ser subsAtuída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.28. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.28.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para o fornecimento de serviços
da mesma natureza da presente licitação em caracterísAcas, quanAdades e prazos compaRveis com o
objeto desta licitação, ou com o item perAnente, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.28.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28.2.1. Apresentar atestado que comprove o fornecimento na quanAdade equivalente a, pelo
menos, 50% da dimensão do objeto licitado;

8.28.2.2. Apresentar atestado que comprove experiência mínima de 3 (três) anos no fornecimento do
objeto licitado;

8.28.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiAmidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os
serviços;

8.28.2.4. CerAficado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA dentro da validade, que
comprove que a empresa fabricante do móvel está legalizada perante o Órgão para industrialização
de madeiras oriundas de florestas naAvas ou de reflorestamento, conforme Lei Federal 6.938/1981,
alterada pela Lei Federal 10.165/2000;

8.28.2.5. Licença de Operação Ambiental dentro da validade, que comprove que a empresa fabricante
do móvel está legalizada perante o Órgão Ambiental Federal, Estadual ou Municipal, respecAvo desde
que válida e de acordo com o objeto desta licitação;

8.28.2.6.  Demais exigências destacadas no Item “Requisitos da Contratação” e nesse Termo de
Referência.

8.28.3 Será admiAda, para fins de comprovação de quanAtaAvo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor;

8.28.5. Caso admiAda a parAcipação de cooperaAvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.28.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecAvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaAva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.28.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
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8.28.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.28.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5.5. A comprovação de integração das respecAvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.28.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaAva: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
insAtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úlAmas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.28.5.7. A úlAma auditoria contábil-financeira da cooperaAva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 

9               OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. NoAficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsAtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perAne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanAdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. CienAficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emiAr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperAnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

a) A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias;

9.12. NoAficar os emitentes das garanAas quanto ao início de processo administraAvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10               OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enAdade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.3. Atender às determinações regulares emiAdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanAdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsAtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
AAva da União; 3) cerAdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) CerAdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerAdão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garanAndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aAvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perAnente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

10.16. Não permiAr a uAlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiAr a uAlização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obAdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanAtaAvos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saAsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

 

11              INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. Der causa à inexecução parcial do contrato;
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Der causa à inexecução total do contrato;
d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

d. Multa:

i. moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias

ii. moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

          a) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021;

       iii. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a. A natureza e a gravidade da infração cometida;
b. As peculiaridades do caso concreto;
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. Os danos que dela provierem para o Contratante;
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12         ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo esAmado da contratação é de R$ 231.656,25 (Duzentos e trinta e um mil, seiscentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), previsto no valor global máximo.

 

13          ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

 Programa: 5013

 Ação: 20RK

 Fonte: 1050000403

 Identificação da fonte: PTRES: 169382

Elemento de Despesa: 449052.42 - Mobiliário Em Geral - Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14,
15, 16

                                     449052.51 - Peças Não Incorporáveis A Imóveis -  Itens: 10

 

 

14          ANEXOS

14.1. Integram o presente instrumento os anexos descritos abaixo:

14.1.1 Anexo I – Especificações técnicas do produto

14.1.2. Anexo II - Termo de Vistoria.
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